
DOCUMENTO 601 /58

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar o nome de
"JAJPÃO% a una das vias píiblicas do Município*

Artigo 2- - Lata Lei entrara ea vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

S*la daa Cessões, em 6 de maio de l 958

a) - Osvaldo Toschl

Mod. C. 4 (4/58 - 2.500)


